
 
 

São Paulo, 27 de junho de 2018 
 
 
 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 
 

 
A Comissão Eleitoral para Diretor Acadêmico do Campus Diadema, 

Mandato 2018/2022, esclarece que o Processo Eleitoral segue as normas estabelecidas no 
Regimento Geral da Unifesp, Título VIII, modificado pela Resolução 125 de 08 de junho de 
2016 e publicada no endereço 
http://unifesp.br/images/docs/consu/resolucoes/resolucao125.pdf  

 
Atenciosamente, 
 

 
Profa. Dra. Yara M. Michelacci 
Professora Titular e Livre Docente 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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